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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

Portaria nº 559, de 08 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

02/07/2019, sobre o salário básico de CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 

1537605, ocupante do cargo de MÉDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, conforme Laudo 

019/2018, emissão de Dezembro/18 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

Portaria nº 560, de 08 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 
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160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 028/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), a partir de 

02/07/2019, sobre o salário básico de EDWIGES MOTTA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 1678205, 

ocupante do cargo de Médico - Infectologia, conforme Laudo 028/2019, emissão de Janeiro/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 561, de 08 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

02/07/2019, sobre o salário básico de GUSTAVO MENDES PEISELT DA SILVA, Matrícula SIAPE 
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1842745, ocupante do cargo de Médico – Ortopedia e Traumatologia, conforme Laudo 019/2018, 

emissão de Dezembro/18 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

ALTERAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

Portaria nº 562, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar, por motivo de nova lotação do empregado, o percentual do adicional de insalubridade 

concedido pela Portaria nº 292, de 30 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 05 

de novembro de 2018, a Daniele dos Santos Canuto, Matrícula SIAPE 3070453, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem  para 40% (quarenta por cento) sobre o salário básico, a partir de 01/08/2019, 

conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 pela DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 563, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar, por motivo de nova lotação do empregado, o percentual do adicional de insalubridade 

concedido pela Portaria nº 295, de 30 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 36, de 05 

de novembro de 2018, a Elaine Alvarenga de Souza, Matrícula SIAPE 1124509, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem,  para 40% (quarenta por cento) sobre o salário básico, a partir de 01/08/2019, 

conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 

Portaria nº 564, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 018/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Veronica Cunha Assunção, matrícula SIAPE 1674176, ocupante 

do cargo de Médico - Cirurgia Vascular, conforme Laudo 018/2018, emissão de Julho/2018 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

 

 



nº 77, segunda-feira, 15 de julho de 2019                                                                       

   

 
 10 

 

 

Portaria nº 565, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Rodolfo Cordeiro da Fonseca, matrícula SIAPE 3128683, 

ocupante do cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, emissão de Setembro/2018 

pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

Portaria nº 566, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de FLAVIO DOS REIS ALBUQUERQUE CAJARAVILLE, 

matrícula SIAPE 1606708, ocupante do cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, 

emissão de Setembro/2018 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 567, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Joao Pedro Estima de Souza, matrícula SIAPE 1926102, ocupante 
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do cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, emissão de Setembro/2018 pela 

DivGP/SOST. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TI  

 

Portaria nº 568, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Temporária para a Elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 2019/2021. 

 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos seguintes membros: 

 

 

Nome SIAPE 

Carlos Rodrigo Gonzalez da Costa 2412747 
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Raphael Miranda de Freitas 1011560 

Valdecir de Azevedo 3128666 

Vanessa Camacho da Cunha Leite 1670579 

 

 

 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

 

REGIMENTO INTERNO DA CFT DO HUGG 

 

 

Portaria nº 569, de 09 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o Regimento Interno da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle: 
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REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA DO HUGG 

 

 

 
Capítulo I - Natureza e finalidade 

  

Art. 1º A Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), estabelecida pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS) como uma das estratégias para monitorar e promover a qualidade no uso dos medicamentos, 

com segurança e efetividade, é instância de caráter consultivo, educativo e de assessoria do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), vinculada à Assistência 

Farmacêutica, cujas ações devem estar voltadas à promoção do uso racional e seguro de medicamentos. 

  

Art. 2º A CFT tem a finalidade de assessorar a governança do hospital e auxiliar na consolidação de 

todas as políticas e práticas de utilização de medicamentos e outros insumos farmacêuticos, por meio: 

  

I - da seleção de medicamentos nos diversos níveis de complexidade do hospital; 

II - do estabelecimento de critérios para o uso de medicamentos selecionados; 

III - da avaliação do uso dos medicamentos selecionados. 
  

Art. 3º A CFT está diretamente ligada à Gerência de Atenção à Saúde (GAS) do HUGG. 

  

Art. 4º Os membros da CFT serão nomeados pela GAS, por meio de Portaria. 

  

Capítulo II - Objetivos 

  

Art. 5º São objetivos da CFT: 

 

I - desenvolver políticas relacionadas ao uso de medicamentos selecionados no HUGG; 

II – apoiar o processo de seleção de medicamentos (inclusão e exclusão); 

III – auxiliar na elaboração de programas de capacitação relacionados à utilização de medicamentos no 

âmbito institucional; 

IV – promover o uso seguro e racional de medicamentos, baseando-se em critérios preconizados pela 

OMS/Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) / Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa). 
  

 

 

Capítulo III - Composição 

  

Art. 6º A CFT será composta por membros efetivos representantes dos segmentos: 

 

I - da  assistência farmacêutica; 

II - da  assistência de enfermagem; 

III - da  assistência médica; 

IV- da assistência administrativa 

V- do corpo docente e discente 

VI-  do setor de ensino e pesquisa 

E por membros convidados/consultivos. 
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§1º No impedimento de qualquer dos membros, deverá ser designado um substituto que participará da 

reunião, com direito a voto; 

 

§2º Para indicação dos membros deverão ser considerados aspectos como, competência técnica, 

habilidades e perfil; 

 

§3º O mandato dos membros será de 02 anos, com direito à recondução, contados a partir da data de 

publicação da Portaria; 

 

§4º Dentre os membros efetivos serão escolhidos o presidente, o vice-presidente e o secretário por 

consenso ou votação dos membros; 

 

§5º A finalização do mandato dos membros efetivos poderá ocorrer por interesse do membro ou da 

Instituição; 

 

§6º Todos os membros deverão assinar o  termo de compromisso e confidencialidade bem como o de 

isenção, onde afirmem ausência de conflitos de interesse, principalmente no que se refere a vínculos 

empregatícios ou contratuais, compromissos e obrigações com indústrias privadas, produtoras de 

medicamentos, que resultem em obtenção de remunerações, benefícios ou vantagens pessoais (Anexo I 

e II do apêndice “Critérios e fluxo de trabalho para inclusão e exclusão de medicamentos na seleção do 

HUGG”); 

 

§7º Os membros da CFT não poderão receber brindes, prêmios ou outras vantagens pessoais, 

proporcionados pela indústria farmacêutica e/ou por distribuidoras de medicamentos; 

 

§8º Será dispensado, automaticamente, o membro que deixar de comparecer a três reuniões 

consecutivas, ou cinco reuniões alternadas (num período de seis meses), sem justificativa relevante, 

devendo a chefia do segmento representado, nesta circunstância, indicar novo membro em até sessenta 

(60) dias; 

 

§9º A justificativa relevante de que trata o parágrafo anterior deverá ser apresentada por escrito, e-mail, 

chamada telefônica ou por qualquer outro meio que se faça comunicar, em até quarenta e oito horas 

úteis após a reunião. 

  
 

 

 

Capítulo IV – Competências 

 

Art. 7.º São competências da CFT: 

 

I - desenvolver atividades de estudo sobre medicamentos selecionados no HUGG para a implantação de 

rotinas que assegurem o uso racional e seguro de medicamentos; 

II - avaliar e emitir parecer técnico sobre as solicitações de inclusão, exclusão ou substituição de itens da 

seleção de medicamentos (Anexo III do apêndice “Critérios e fluxos de trabalho para inclusão e 

exclusão de medicamentos na seleção do HUGG”) bem como de medicamentos não selecionados no 

HUGG; 
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III - desenvolver, propor estratégias e supervisionar todas as políticas e práticas de utilização de 

medicamentos, com intuito de assegurar resultados clínicos ótimos e um risco potencial mínimo, 

participando da elaboração de diretrizes clínicas e protocolos terapêuticos; 

IV - estabelecer normas e procedimentos relacionados à seleção, distribuição/dispensação, utilização e 

administração de medicamentos; 

V - propor ações educativas visando o uso racional e seguro de medicamentos; 

VI – elaborar, revisar e manter atualizado o Manual Farmacoterapêutico e as normas para sua aplicação; 

VII – elaborar e divulgar materiais informativos sobre o uso racional e seguro de medicamentos. 

  

 

Capítulo V - Atribuições 

  

Art. 8° São atribuições do presidente: 

 

I - providenciar a organização da pauta das reuniões; 

II - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

III - conduzir, coordenar e supervisionar as atividades da Comissão; 

IV - representar a CFT em suas relações internas e externas; 

V - encaminhar ao Serviço de Gestão de Qualidade e Vigilância em Saúde, relatórios das ações 

desenvolvidas pela CFT, quando solicitado; 

VI - emitir pronunciamento da CFT quanto às questões relativas a medicamentos; 

VII - discutir e encaminhar tarefas para os demais membros da Comissão; 

VIII - tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito do voto de desempate; 

IX - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Regimento; 

  

Art. 9° São atribuições do vice-presidente: 

 

I - representar e desenvolver as atividades do presidente na ausência deste; 

II - colaborar com o presidente no cumprimento dos objetivos e competências da CFT e no exercício de 

suas funções. 

  

Art. 10º São atribuições do secretário: 

 

I - registrar em ata as resoluções da Comissão; 

II - manter arquivo da documentação relacionada à CFT; 

III - providenciar material bibliográfico para as reuniões; 

IV - protocolar documento em nome da Comissão; 

V - encaminhar o cronograma de reuniões aos membros da Comissão; 

VI - ler a ata da reunião anterior e submetê-la à apreciação da Comissão; 

VII - providenciar, por determinação do Coordenador, a convocação das sessões ordinárias ou 

extraordinárias; 

VIII - manter registro de dados (contatos) dos integrantes da CFT. 

  

Art. 11º São atribuições dos membros e substitutos: 

 

I - zelar pelo pleno desenvolvimento das atribuições da CFT; 

II - cumprir as atividades que lhe forem designadas pelo presidente, nos prazos estabelecidos; 

III - comparecer às reuniões, proferir voto ou pareceres; 

IV - apresentar proposições sobre as questões pertinentes à Comissão;  

V - requerer votação de matéria em regime de urgência;  
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VI - colaborar com a CFT no exercício de suas funções. 

  

Art. 12º São atribuições dos membros consultivos: 

 

 I – opinar, de acordo com sua especialidade, oferecendo informações com respaldo técnico, no intuito 

de colaborar com os pareceres técnicos e tomadas de decisão; 

II - colaborar com a CFT no exercício de suas funções, conforme prazos pré-estabelecidos. 

  

 

Capítulo VI - Funcionamento 

  

Art. 13° A CFT será presidida por um membro da Assistência Farmacêutica do HUGG. 

  

Art. 14° A CFT reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez a cada mês e, extraordinariamente, quando 

necessário, por convocação do seu presidente ou por requerimento da maioria dos membros. 

  

Art. 15° As convocações das reuniões ordinárias serão enviadas pelo presidente, vice-presidente ou 

secretário da CFT, conforme definição de calendário previamente aprovado dentre seus membros. 

  

Art. 16° A pauta da reunião será encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

Art. 17° As reuniões extraordinárias serão convocadas com até 48 horas de antecedência, por solicitação 

do presidente ou por, pelo menos, metade mais um de seus membros. 

  

Art. 18° A agenda e material suplementar (incluindo as atas das reuniões anteriores) serão preparados 

pelo presidente ou secretário e submetidos aos membros da Comissão em tempo hábil para avaliação 

destes antes de cada reunião. 

  

Art. 19° A Comissão poderá convidar para as reuniões os profissionais (do hospital ou não) que possam 

contribuir de forma especializada ou com seus conhecimentos, habilidades e julgamentos, nunca 

havendo conflito de interesses. 

  

Art. 20° As reuniões serão iniciadas com a presença mínima de metade mais um, do total de seus 

membros. 

Parágrafo único. Não havendo quórum, deverá ser registrada em ata a suspensão da reunião, o motivo e 

assinatura dos presentes e providenciada nova convocação. 

  

Art. 21° De preferência, as questões serão decididas por consenso. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de consenso, depois de esgotada a argumentação técnica, baseada 

em evidências científicas, as recomendações e pareceres da CFT serão definidos pela maioria simples do 

total dos seus membros presentes, na ocasião das reuniões ordinárias e extraordinárias. 

  

Art. 22° Cada membro titular terá direito a um voto, transferível a seu substituto, quando de sua 

ausência. 

 

§ 1º Quando da existência de conflitos de interesse declarados, o membro não poderá emitir parecer ou 

participar da votação sobre o medicamento relacionado ao conflito. 

§ 2º Em caso de empate em votação, a decisão será dada pelo voto do presidente. 

§ 3º Os membros consultivos não integram a composição da CFT e não terão direito a voto. 
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Art. 23° Sempre que o assunto for de complexidade em que se faça necessário maior conhecimento 

técnico ou conhecimento em áreas específicas, poderá ser solicitada a colaboração de outros 

profissionais internos ou externos à instituição, visando a melhor consecução das atividades. 

 

Parágrafo único. Nas situações em que os membros da CFT julgarem necessário, poderão ser 

consultados especialistas, inclusive de outras instituições, os quais poderão, eventualmente, participar 

das reuniões, com direito à voz. 

  

Art. 24° As recomendações e pareceres da CFT serão submetidas à apreciação da GAS, antes da 

divulgação e implementação no hospital.  

 

§1.º O membro da CFT, representante da governança, deve ter o poder de opinar e deliberar, em nome 

da alta gestão. Caso não seja o GAS, este será informado dos pareceres da CFT, conforme artigo 

supracitado.  

§2.º A GAS terá o prazo de 15 dias para emitir qualquer opinião contrária ao parecer, devendo 

apresentar justificativa por escrito à referida comissão 

 

Art. 25° Para avaliação de alteração na seleção de medicamentos e emissão de pareceres, serão definidos 

membros, através de consenso entre os mesmos. 

  

Art. 26° As reuniões da CFT serão registradas em atas, cuja elaboração ficará a cargo do secretário da 

CFT ou presidente, onde constem os membros presentes, os assuntos debatidos, as resoluções, 

encaminhamentos e pendências.  

  

 

Capítulo VII - Disposições finais 

  

Art. 27° Este Regimento poderá ser modificado por proposição da Gerência de Atenção à Saúde do 

HUGG ou dos membros da CFT, mediante aprovação por maioria dos votos em reunião convocada para 

esse fim. 

  

Art. 28° Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente regimento serão dirimidos 

pelo presidente da CFT e, em grau de recurso, pelo Gerente de atenção à saúde. 

  

Art. 29° O apêndice “Critérios e Fluxo de Trabalho para inclusão e exclusão de medicamentos na 

seleção do HUGG” é parte integrante deste regimento, deve ser revisto quando houver necessidade e/ou 

a cada revisão do regimento, possuindo 05 anexos, que estão disponíveis no site do HUGG: 

 

I - anexo I “Termo de compromisso e confidencialidade” 

II - anexo II “Declaração de conflito de interesse para participar da CFT”; 

III - anexo III “Solicitação de alteração na seleção de medicamentos”; 

IV - anexo IV “Roteiro de análise e parecer técnico”  

V - anexo V “Formulário de solicitação de medicamento não-selecionado”. 

  

 

Art. 30° O presente Regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

http://www2.ebserh.gov.br/web/hugg-unirio/comissao-de-farmacia-e-terapeutica


nº 77, segunda-feira, 15 de julho de 2019                                                                       

   

 
 19 

 

Apêndice 

  

Critérios e Fluxo de Trabalho para inclusão e exclusão de medicamentos na seleção do HUGG 

  

A seleção de medicamentos deve objetivar: 

 

- Uma maior eficácia administrativa; 

- Uma resolutividade terapêutica adequada; 

- A racionalidade na prescrição; 

- A racionalidade na utilização de fármacos; 

- A racionalização dos custos dos tratamentos 

  

 

Critérios 

  

 

Inclusão 

  

As solicitações de inclusão deverão ser feitas através do preenchimento do “Formulário de Solicitação 

de Alteração na Seleção de Medicamentos” (Anexo 3). Anexar a referência, conforme a recomendação 

de grau de evidência contida no formulário. Para a inclusão de medicamentos deverão ser observados os 

seguintes critérios: 

a) registro no país em conformidade com a legislação sanitária;  

b) necessidade segundo aspectos clínicos e epidemiológicos;  

c) valor terapêutico comprovado, com base na melhor evidência científica em seres humanos, 

destacando segurança, eficácia e efetividade, com algoritmo de escolha (fluxograma) de tratamento 

definido;  

d) composição com única substância ativa, admitindo-se, apenas em casos especiais, associações em 

doses fixas;  

e) o princípio ativo conforme Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua ausência, 

Denominação Comum Internacional (DCI);  

f) informações suficientes quanto às características farmacotécnicas, farmacocinéticas e 

farmacodinâmicas;  

g) preço de aquisição, armazenamento, distribuição e controle;  

h) menor custo do tratamento/dia e custo total do tratamento, resguardando segurança, eficácia, 

efetividade e qualidade de vida;  

i) concentração, forma farmacêutica, esquema posológico e apresentação, considerando a comodidade 

para a administração aos pacientes, faixa etária, facilidade para cálculo.  

 

 

Substituição 

  

A substituição de medicamentos da lista de seleção do HUGG, justificar-se-á quando o novo produto 

apresentar vantagem comprovada em termos de: 

1. Menor risco/benefício; 

2. Menor custo/tratamento; 

3. Menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; 

4. Maior estabilidade; 

5. Propriedades farmacológicas mais favoráveis; 

6. Maior comodidade na administração; 
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7. Facilidade de dispensação. 

  

 

Exclusão 

  

As solicitações de exclusão deverão ser feitas através do preenchimento do Formulário de Solicitações 

de Alteração na Seleção de Medicamentos (Anexo 3). 

A exclusão de medicamentos da lista de Selecionados deverá seguir os critérios e ocorrer sempre que 

houver evidências de que o produto: 

1. Apresenta relação risco benefício inaceitável; 

2. Não apresenta vantagens farmacológicas e/ou econômicas comparativamente a outros produtos 

disponíveis no mercado; 

3. Não apresenta demanda justificável durante os últimos doze meses. 

4. Eliminar da seleção os medicamentos que tiveram sua comercialização proibida por órgão competente 

(nacional ou internacional); 

5. Eliminar da seleção medicamentos que, em pesquisa interna de vigilância de reações adversas, tenha 

apresentado índice preocupante de ocorrência destes efeitos em pacientes internados; 

6. Comprovar toxicidade e/ou ineficácia do fármaco. 

  

  

Fluxo de Trabalho 

  

As solicitações de inclusão ou exclusão de medicamento da lista de Seleção do HUGG, deverão ser 

encaminhadas à CFT e entregues no Serviço de Farmácia (unidade de dispensação farmacêutica, UDF), 

através de formulário próprio (Anexo 3), acompanhado da documentação exigida; 

 As solicitações de inclusão ou exclusão de medicamento, devidamente encaminhadas à CFT, serão 

analisadas conforme o “Roteiro de Análise e Parecer Técnico” (Anexo 4); 

A critério da CFT, a solicitação poderá retornar ao solicitante para complementação das informações; 

Uma vez emitido o parecer pela CFT e homologado pela GAS, novas solicitações sobre o mesmo 

produto somente serão aceitas decorrido um período de doze meses, salvo nos casos em que houver fato 

novo informando sobre possibilidade de risco de vida dos usuários envolvidos. 

Após parecer, a CFT deverá comunicar à Unidade de Abastecimento Farmacêutico (UAF), em caso de 

parecer positivo, através de memorando. E deverá encaminhar o parecer ao solicitante por memorando. 

As solicitações de aquisição de medicamento não selecionado no HUGG serão encaminhadas à UAF 

através de formulário próprio (anexo 5) e após a provisão dos medicamentos aos demandantes, as 

solicitações serão encaminhadas à CFT para análise. 

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

 

Portaria nº 570, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de ANA CLAUDIA LOPES FRAZAO DA SILVA, Matrícula SIAPE 

3127976, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 571, de 10 de julho de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de CAMILA VAZQUEZ PENEDO, Matrícula SIAPE 1297346, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 572, de 10 de julho de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de CAROLINE VILLAR PIMENTEL, Matrícula SIAPE 1285960, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 573, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de DANIELLE DE CARVALHO MACHADO, Matrícula SIAPE 

1676605, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 574, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de ELISA BARROSO DE AGUIAR, Matrícula SIAPE 1297776, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 575, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de FERNANDA VASCONCELLOS VALLE DEMIDOFF, 

Matrícula SIAPE 1921218, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, 

emissão de Julho/19 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 576, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de JULIANA DOS SANTOS DE CARVALHO, Matrícula SIAPE 

1679584, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

Portaria nº 577, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de LUDMILA ALVES MELGACO, Matrícula SIAPE 1202594, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 578, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de LUDMILLA ATHAYDE ANTUNES KRAMBERGER, 

Matrícula SIAPE 1100138, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, 

emissão de Julho/19 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 579, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de LUIZA FEUILLATEY ALBAGLI, Matrícula SIAPE 1099600, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria nº 580, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de RAPHAEL FERREIRA SILVA, Matrícula SIAPE 1205849, 
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ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

Portaria nº 581, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de RAQUEL PRISCILA CARDOSO SUDRE, Matrícula SIAPE 

1204104, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

Portaria nº 582, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de RENATA CAETANO KUSCHNIR, Matrícula SIAPE 1368715, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 583, de 10 de julho de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de RODRIGO LOPEZ FARIAS, Matrícula SIAPE 1602621, 

ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

Portaria nº 584, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  
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Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de WANUSKA SANTIAGO FERNANDES JULIO, Matrícula 

SIAPE 1758697, ocupante do cargo de Médico - Pediatria, conforme Laudo 049/2019, emissão de 

Julho/19 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 585, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de CRISTINE BARBOZA BELTRAO, Matrícula SIAPE 3128310, 

ocupante do cargo de Médico - Endocrinologia Pediátrica, conforme Laudo 049/2019, emissão de 

Julho/19 pela DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 586, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de CLEILTO PAULO BRAGA, Matrícula SIAPE 3128284, ocupante 

do cargo de Assistente Administrativo, conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 587, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de ELIANE CRISTINA DE SOUZA, Matrícula SIAPE 3128028, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 

pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 588, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de FERNANDA VIEIRA BORGES, Matrícula SIAPE 3127213, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

Portaria nº 589, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de MARIA MARCIA DAMAZIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 

3128266, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, conforme Laudo 049/2019, emissão de 

Julho/19 pela DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 590, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 049/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de MONICA MARIA DE MELO ANDRADE, Matrícula SIAPE 

6587137, ocupante do cargo de Enfermeiro, conforme Laudo 049/2019, emissão de Julho/19 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 591, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de RUTH COSTA NASCIMENTO, Matrícula SIAPE 3128627, 

ocupante do cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, conforme Laudo 022/2018, emissão de 

Setembro/18 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 592, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  
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Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de VIVIANE ALVES DE ARAUJO, Matrícula SIAPE 3128974, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

Portaria nº 593, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 019/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a partir de 

02/07/2019, sobre o salário básico de AROALDO DE SOUZA SANTOS, Matrícula SIAPE 3133966, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, conforme Laudo 019/2018, emissão de Dezembro/18 

pela DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

Portaria nº 594, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Felipe Felix dos Santos, matrícula SIAPE 1300368, ocupante do 

cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, emissão de Setembro/2018 pela 

DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 595, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Carlos Alexandre Santana Ferreira, matrícula SIAPE 1673797, 

ocupante do cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, emissão de Setembro/2018 

pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 596, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 022/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

04/06/2019, sobre o salário básico de Thais Leiros Kleinsorgen Motta, matrícula SIAPE 1004895, 

ocupante do cargo de Médico - Cirurgia Geral, conforme Laudo 022/2018, emissão de Setembro/2018 

pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

Portaria nº 597, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 028/2019 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  
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Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

02/06/2019, sobre o salário básico de ATHOS DE CARVALHO CARDILLO, matrícula SIAPE 

1841431, ocupante do cargo de Médico - Urologia, conforme Laudo 028/2019, emissão de Janeiro/19 

pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria nº 598, de 10 de julho de 2019 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e,  

 

Considerando o Laudo Nº 026/2018 de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), a partir de 

02/07/2019, sobre o salário básico de CAROLINA ARAUJO BARBOSA, matrícula SIAPE 1992501, 

ocupante do cargo de Médico - Anestesiologia, conforme Laudo 026/2018, emissão de Outubro/18 pela 

DivGP/SOST. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 


